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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 

Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Sorocaba para dispor sobre a inclusão 
facultativa, na ordem do 1º Expediente, de 
respostas a requerimentos de informações 
encaminhados ao Poder Executivo. 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 

Art. 1º Ficam acrescidos os §§ 7º, 8º, 9º, 10 ao art. 104 da Resolução 
nº 322, de 18 de setembro de 2007, com a seguinte redação: 

“§ 7º O Vereador autor do requerimento de informações previsto no 
inciso I poderá solicitar, de forma facultativa, a inclusão da respectiva resposta encaminhada 
pelo Poder Executivo na ordem do 1º Expediente – Requerimentos da sessão ordinária, para 
leitura e eventual discussão em Plenário. 

§ 8º A inclusão da resposta de que trata o § 7º observará o limite de 
01 (uma) por sessão ordinária, sendo inserida na ordem dos requerimentos, além do 
quantitativo regimental já previsto. 

§ 9º A resposta incluída na forma deste artigo será considerada item 
autônomo na pauta, podendo ser discutida nos termos do art. 105 deste Regimento, 
preferencialmente de forma sucinta. 

§ 10 A inclusão da resposta deverá ser solicitada após o recebimento 
das informações pelo Vereador autor, respeitando-se os prazos regimentais estabelecidos 
para manifestação do Poder Executivo.” 

 
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Resolução correrão 

por conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 
 
Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

S/S., 26 de março de 2026. 
 

FABIO SIMOA 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 
 

O presente Projeto de Resolução tem por objetivo aperfeiçoar, de forma facultativa e 
equilibrada, o acompanhamento das respostas aos requerimentos de informações 
encaminhados ao Poder Executivo. 

A proposta permite que o Vereador, após o recebimento da resposta no prazo 
regimental, selecione casos relevantes para apreciação em Plenário, promovendo maior 
transparência e ampliando o debate sobre as ações da Administração Pública. 

Destaca-se que a medida não impõe obrigatoriedade de inclusão em pauta; Preserva 
a dinâmica do 1º Expediente; Limita a inclusão a 01 (uma) resposta por sessão, evitando 
prejuízo aos trabalhos legislativos; Estimula a discussão de forma objetiva e sucinta, 
garantindo eficiência na condução da sessão.  

Assim, a iniciativa fortalece os princípios da publicidade, eficiência e controle, 
valorizando o papel fiscalizador do Poder Legislativo sem comprometer a organização 
regimental. 
 

S/S., 26 de março de 2026. 
 

 
FABIO SIMOA 

Vereador 
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